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LEI N2 2 087, DE 26 DE MARÇO DE 1 981. 

Autoriza o Executivo 'Municipal rec� 

ber recursos financeiros do Governo 

do Estado de São Paulo no valor de 

cJ64.ooo.ooo,oo. 

O PREFEITO DO ?.TONICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu 

sanciono a seguinte lei: 

Artigo 12 - O Executivo T,runicipal de Assis, fica autorizado a re-

Artigo 22 

ceber através de repasses efetuados pelo Governo do 

Estado de São Paulo, os seguintes recursos financeiros 

a saber: 

-a} A "Fundo Perdidou, procedente do F.N.D., 
'• . ' 

no valor ...-total de até •••••••••••••••• 3.000.000,00 
.. 

b) Procedent� da Secretaria de Estado dos 

Negócios do Interior, no valor total 

de até••••••••••••••••••••••••••••••••l.000.000,00 
. - . � 

SOMA•••, •••••••••••••••••••••••••••• cz$4.ooo.ooo, oo 

Os recursos financeiros a que se r eferem esta lei, se 

destinarão a execução de obras de projeto de sanea -

manto, compreenden do a retificação e canalização do 

Córrego Jacú, no trecho situado entre as ruas Dra. .Am. 

Barbosa e Dr. Adalberto de Assis Nazareth. 

Artigo- 32 ;.. O Prefeito !1Tunicipal fica igual.mente autoriza.do a as

sinar com a Secretaria de Estado dos Negócios do Int� 

rior, os respectivos Convênios necessários à obten.ção 

dos recursos financeiros,·· com as cláusulas e condições 

adotadas pela Secretaria d·e Estado dos Negócios do IE, 

terior. 
Artigo 42 - Fica igualmente autorizado o Poder Executivo M'unici -

t • 

pal, a vincular ao .Programa das Cidades Médias o que 

dispõe a presente lei • 

.Artigo 52 - Para cumprimento desta lei, o Executivo Municipal uti 

lizará as seguintes dotações orçamentárias do corren

te exercício, a saber: 
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2 - - - - - - - - - - -.- - - - -

5. 

5.10. 
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76 

4480 

4481.035 

4110 

DEP.A..�TJ�IBNTO DE OBRAS E SERVIÇOS 

Divisão de Obras e Serviços Urbanos 

Saúde e Saneamento 

Saneamento 

Saneamento Geral 

Reurbanização do Vale do Córrego Jacu 

Obras e Instalações 

Parágrafo �nico - Para aplicação do disposto neste artigo, os re

cursos financeiros correrão por conta dos seguintes 

valores, mediante repasse do Governo do Estado 

São Paulo: 

a) A "Fundo Perdido", procedente do F.N.D. 

, de 

no valor. total de até •••••••••••••••• 3.000.000,00 

b� Procedente da Secretaria de Estado dos 

Negócios do Interior, no valor total 

de até•••••••••••••••••••••••••••••••l.000.000,00 

SOMA ••••••••••••••••••••••••••••••• <;tt4.ooo.ooo,oo 

Artigo 62 - Fica revogada· a Lei liTunicipal n!2 2083, de 13 de mar

ço de 1 981. 

Artigo 7Q - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artig o 8Q - Revogam-se as disposições em contrário. 
Prefeitur a !.:Unicipal de Assis, em 26 de março de 1 981. 
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Reinaldo Antonio Silva 

Prefeito Municipal 

e\���J -· Luiz lO:c�a 
• 

Diretor do Dept2 de Administração 

Publicada no Departamento de Administração da Prefeitura Munici

pal de Assis, em 26 de março 

Luiz Ai-cântara 

Diretor do Dept2.de Administreação 


